
Pelo presente instrumento de CAR 

Prefeitura Municipal de Barcare 

Avenida Cronge da Silveira, 

Barcarena/PA, ne~te ato represent 

DE ALCANT ARA, brasileiro, 

144 7 464 3ª VIA PC/PA, dorava 

empresa M. J. F. DA CUNHA 

sediada na Rua Maximiano Card 

PARA PRESTAÇÃO DE 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

DE BARCARENA E M. J. F. DA 

E, COMO ABAIXO SE DECLARA: 

CÍPIO DE BARCARENA - através da 

º 05.058.458/0001-15 com sede na 

,5-000 - C~ntro - Município de 

pelo Prefeito Mtl)f {cipal, Sr. PAULQ SERGIO MATOS 
. i. l!i! • 

do, CPF/MF o.: ~.450.532-04., portador do RG nº 
{ t: 

denominada de 1 ·;0NTRATANTE, e do outro lado a 

E, inscrita no <ll,NPJ sob 9 nº 27.161 .. 622/0001-58, 

da Silva, s/nº -ªIEP: 68.440-000, Bairro: Santa Rosa, 

Abaetetuba/PA, neste ato repre~,~tada pelo Sr. M1~0EL JOÃO FARIAS DA CUNHA, 

portador da Cédula de ldentidadij!)r:i0 2737191 PCll~ffl. e .do CPF de nº 588.723.612-49, 

neste ato denominada de CONT 
j 

ndo grupo/banda BANDA · FILHOS 

DO MESTRE, tendo com .. º. r.esponí.\.l 1'. .. : .• •.vel lega. 1 ª. s .. r1. Elian. '.·.r··.;·: .. ·.·.• .. Cristina S .. Cor .. rêa, acord. am e ajustam 
firmar a presente CARTA CONTRA 1 , em conformidade.1~om o Processo de Chamada Publica 

, .i; I; 
nº. 004/2020/CPL-PMB, cujo obj~? tratai da CONTfl!ATAÇÃO DE BANDA MUSICAL DE 

RENOME LOCAL DO MUNICÍPIO 
1 ~ BARÇA~ENA, p1~A PRESTAÇÃO [)E SERVIÇO A FIM 

DE COMPOR A PROGRAMAÇÃ,, :~RTÍSTICA MUSJWl\L EM FORMATfO DIGITAL, LIVES 

MUSICAL DE BARCARENA e a le 

mediante as cláusulas e condições 

CLAV$ULÃ 1ã: - óô 0:âJ~ÍÔ 

!mente com a lei Federal nº 8.666/93, 

1.1. O objeto da presente CÃRf1JJi'.:;ÕNTRATO tem:·for objeto a decorre da necessidade 

de atuação imediata do poder p~plico para minimizar o impacto gerado pelas medidas 

preventivas que foram e estão il$endo tomadas ~ara o enfrentamento da pandemia 

ocasionada pela doença do nov~ coronavírus (Covjd-19) que gerou impacto financeiro 

principalmente aos trabalhadoresJij,a área da música !através da seleção de bandas locais 

para a realização de shows ao vi~J com duração mínima de 45 minutos, com transmissão 

on-line através das redes sociais 

Referência anexo I ao Edital de 

Prefeitura Municipal de Barcarena, conforme Termo de 

ira, 438 -- Comercial • 68.445-000 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO -

CONTRATANTE. 

CLÁlJSÚkÃ 2~f .. :. õcfvitõ:tiê;.j 
PARÁGRAFO ·PRtivú~IRa·:· 
mil, quatrocentos reais), 

realizado dos pagamentos anterior 

tempo médio das apresentações. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Se 

Unidade Financeira e Contábil o em 

serviços contratados. 

PARÁGRAFO TERCEIRO -

bandas barcarenenses ou residen 

trabalho dos artistas da. terra, abrind 

a medidas de relaxamento ao isolam 

PARÁGRAFO QUARTO - A Secre 

prestação do serviço, as .bandas s 

conta corrente os valores líquidos q 

conforme dados bancários previame 

PARÁGRAFO QUINTO - A Secr 

Unidade Financeira e Contábil. o em 

serviços contratados. 

CLÃÜSlfl..Á 3ª.: VliêtitPfl\ 
PARAGRAFO PRIMEIRO :··7\ pre 

de 2020 vinculado à vigência dos 

assinatura, de acordo com as con 

alterações posteriores. 

•cLAOsüLtf4~F :DÁS. óée.ít 
' ' ' ' '""' "' ' ' ,' ,' ''' '~ /'' '' ' ,·,,,, ' •«• ",;, 

il 

em lei, conforme levantamento 

levando em consideração também o 

ltura, deverá emitir e registrar em sua 

nceiros para çol:>rir os pagamentos dos 

de apoio financeiro emergencial as 
li 

prtunizará o acesso da população ao 
·:i 

iidades de trabalhos futuros, assim que 

"as. 

pagará em até 30 (trinta) dias após a 

.ransferência bancária e/ou crédito em 

âuzidos os descontos previstos em lei, 

fura, deverá emitir e registrar em sua 
{', 

meeiros para cobrir os pagamentos dos 

o terá vigênciâ·'ité 21 de dezembro 

amentários, Côntado da data de sua 

artigo 57 da Lei nº 8.666/93 e suas 

1 [•i .d 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A bal'kIJa contratada deMerá prestar o serviço de maneira 

presencial conforme o cronogr~; :'.; a das program~~ões musicais que será informado 

posteriormente assim como o loc~ljlonde será realizad<p as lives. 
1 ,( ) :!: 1-J 

PARAGRAFO SEGUNDO - A!!: banda contratad~ deverá se apresentar na live 
; '.!:ll i 'l 

acompanhado de no mínimo 5 (c\Q~O) e no máximo 1 Pi (dez) músicos. 
, ; 1! ti; 1 i 

PARAGRAFO TERCEIRO - Deve;t~ ser respeitado aiquração das apresentações musicais, 
devendo ter no mínimo 45 (quarehta e cinco) minuto~ e no máximo 60 (sessenta) minutos 

1 !f :!~ 1 

de duração. , .. 

Av. Cronge 
www.barcarena.pa.gov.br • 
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, 1 
PARAGRAFO QUARTO - Ficará/ 

acomodação, alimentação e desll 
ou indiretas, decorrentes do cu 
para a Prefeitura Municipal de B 

êI .. AúsULA.Jítf•·:iliiiàêR 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Rec 

atenderem as especificações do 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fi 

CONTRATADO, notificando, i1 
irregularidades encontradas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Efe 

prazos e condições estabelecida 

PARÁGRAFO QUARTO - A fisc 
a qual terá poderes para acomp 
rejeitar, orientar o GONTRA T AD 

.CLÁlJSU._:A .ãâ:··•:oi.Et$tli.Jt~l 
PARÁGRAFÓ PRIMEIRO.. A fisc 
exercida por um representante d 
surgirem no curso de sua execução 

Prefeitura Municipal de Barcaren 
Nome do servidor responsável: K 
Cargo/função: Fiscal de contrato 
Portaria nº: 0099/2018-GPMB 
PARAGRAFO SEGUNDO· 

relacionadas com a execução da 

r os serviços e 
mo de Referênc· 

izar o bom an 

iatame11te e p 

r o pagamento 

item .12deste li 
j 

ação ficará a carl 

ar a execução d í 
udo para a melhJ 

tf ADO o custo com hospedagem ou 

!rcar com todas as despesas diretas 
1:::::es assumidas, sem qualquer ônus 

a aceitação no caso de os serviços 

ento dos serviços prestados pelo 

escrito, . quaisquer problemas ou 

CONTRATAD() de acordo com os 

l da Secretaria Municipal de Cultura, 
i 
! serviços., podendo receber, atestar, 
bxecução dos serviços. 
! 

competirá dirimir as dúvidas que 

líl t 
PI' 

ia Apolaro do Na~~imento 
' t !'r%: 

f !fi i 

anotará em fiêgistro próprio todas as ocorrências 
1 d, 

l(!:: 

.RTA CONTRATOJ(~dicando dié3, 111ês f=l<ano, bem como o 
t ,' : 1;": ' ' ,.:' 

nome das pessoas eventualmente ... ~~olvidas, determinJj1o o qué. for necessário à regularização 

das falt~sA ou_ defeito_s ~bservados e lf .. ~minhando os ª~.::.1J. amentos à autoridade competente para 

as prov1denc1as cab1ve1s. ! ! j !~ f 
PARÁGRAFO TERCEIRO • As d~õas a proyidêncii!flque ultrapassarem a competência do 

fiscal do CARTA CONTRA TO deve!ao ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a 
l l . 

adoção das medidas convenientes .. ij J 

o controle do serviço far-se-á da m~w~ira seguinte: 

PARÁGRAFO QUARTO - Compet!~iao CONTRATADdJJ a responsabilidade direta por todos os 

serviços, objeto do presente acor~rl estando sujeito à Fiscalização da CONTRATANTE, pela 

Secretaria Municipal de Assistência is&cial. 

PARÁGRAFO QUINTO - Sem pr~)~ízo de plena resp9nsabílidade do CONTRATADO perante o 

órgão contratante ou a terceiros, i~ (~iscalização relataria à Secretaria Municipal de Assistência 

Social as ocorrências que possam JJJrretar dificuldades ~o normal desempenho dos serviços; 
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PÁRÁGRAFO. PRIMEÜ~õ':· orçamentário~! necessanos 

obrigações por parte da 

dotações orçamentárias: 

de CultJ~a, estão assegurados nas seguintes 
\:;; 

EXERCÍCIO 2020: 

r 
r: 

ÓRGÃO: 02 - Prefeitura Municipal de 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0218 
Funcional programática: 13 392 O 
no município. 

crétaria Munícipalj~~ Cultura 
2.044 Desenvolverl e apoiar projetos de incentivo a cultura 

i 

Elemento: 3.3.90.39.00 Outros serv. 
Subelemento: 3.3.90.39.99 - Outro 

terc. pessoa juríd 
iços de terceiro~íj~ssoa jurídica 

PARÁGRAFO ÚNICO: A presente 

Lei nº 8.666/93 e alteraçõe.s. 

TA CONTRA TO es~â amparado pelo Art .. 54 e seguintes da 

êt:.Ã.üsüt..A. 8,$i lõi RÊSCiSÃô: 
... .. . : . ...... ;e.,.,., •• ,:. ........ ·.,.,. , .. ,, ... ,>.;;Mt,;r., .,,if .. ,, ....... , .. . 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CAR[it CONTRATO podé1â ser 

1. Unilateralmente~ pela CONTRAT,f E, n~s hipóteses:,g;evistas no inciso I Art. 79 da Lei N' 

8.666/93 e alteraçoes posteriores; f l\!IJj 
li.Amigavelmente, por acordo entre ª .. '.si partes, desde que!.!~~.' Ja conveniência para a administração, 

1;. . : ' . 
cabendo à parte que dese1·a a rescisãb)! comunicar com antecedência; 

'!'; ' '! ','.•I . .. . •, '. 
m. Judicialmente, nos. termos da leg.1.s.•.: ..• Jação.. . ;.· 

11 . 
PARÁGRAFO SEGUNDO,., O cometimento reiterado ide faltas na execução da CARTA .. 
CONTRATO, anotadas. na forma d 

provocar a rescisão do mesmo; 

arágrafo primeiro! ~o Art 67 da Lei NÇ) 8.666/93 poderá 

CLAUSULA gãz l:.'ÕAÕ~ssiti' 
PARÁGRAFO ÚNICO: A presente 

transferência no todo ou em parte. 

CI....Ã.USULA..1iijf ·•·· ;:;. .. ÕÃ:if:ijs1·sit 

cessão ou 

'le tliS' PÉNA 
PARAGRAFO PRIMEIRO - Re~i~~,~bs;~,~ casos de força maior, devidamente comprovado, 
estará sujeito o CONTRATADO às s~~ções previstas na Lei Nº 8.666/93 e na Lei Nº 8.443/1992, 

til 

pelo descumprimento total ou par4)~1 de qualquer das obrigações ora estabelecidas. Pela 
inexecução total ou parcial do obj~~o desta CARTA CONTRATO, a Prefeitura Municipal de 
Barcarena poderá garantida a prévia ~efesa, aplicar ao CONTRATADO as seguintes sanções: 

t L! 
}j i 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Advert~~:cia, que será aplicada através de notificação por meio de 
UI 

ofício, mediante contra recibo do cqN,TRATADO estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis 

para que o CONTRATADO apresent~Üustificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante 
f ') 
:, ! 

r,1 crivo da Administração; 

!t~PJ: 05.058.458/0001-15 
Av. Cronge da ~*y;eira, 438 - Comercial • C9P 68.445-000 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Multa rntratória no percentual correspondente a 0,5% (zero vírgula 

cinco por cento) por dia de atraso no d.··f··.··.·.·scumprimento dasº. brigações assumidas, incidente sobre o 

valor da CARTA CONTRATO, até ªfdata do efetivo adimplemento, observado o limite de 15 

(quinze) dias corridos. l 
(. 
• .. 1·. 

PARÁGRAFO QUARTO - A multa m .. 1.r.a.tó.ria .s.erá ap.licada .. a partir do 1° dia útil da inadimplência, 

contado da data definida para o regulaq,cumprimento da oqi:igação. 
t,::JJJ 

PARÁGRAFO QUINTO -

inexecução total ou parcial do objet 

corridos, contado da .comunicação 

· causados a Prefeitura 

CONTRATO. 

% (dez por.cento) sobre o valor.total do serviço, no caso de 
. ' ''' .·· flf 
CONTRATADO, !~fyolhida no prc3zo de 15 (quinze) dias 

ai, sem .embargo i~~ indenização dos prejuízos porventura , twrt -,_'. 
arca rena pela não execução parcial ou total da CARTA 

PARÁGRAFO SEXTO- Suspensão tfmporátia de participaçãol?rn licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prafo nãosuperior a 2 (dois) anos; 

PARÁGRAFO SÉTIMO" Declaraçãi de inidoneídad~Mfpara licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdJrarem os motivos c;l,~~rminantes da punição ou até que seja 

prom avida a reabilitação perante a I própria autoridade'· que aplicou .·a. penal idade. que será 

concedida sempre que o .contratado r~ssarcir .a Administração pelos prejtlízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada' Âom base no inciso anterior. 

PARÁGRAFO OITAVO" Exemplos~e inexecução total ou parciál da.opjeto: 

1. A recusa injustificada da pess~!'J física em assinar a carta contrato, . aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro ~Jl prazo estabelecido pela Admini~~;ação, caracteriza o 
'1 

descumprimento total da obrigaç~o assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente 

estabelecidas· ni;11 ' ,{,;, 
,! • 

li. Decorridos 30 (trinta) dias sem que W CONTRATADO tenha cumprido com a obrigação assumida 

estará caracterizada a inexecução conJratual, ensejando sua rescisão . . , 
Ili. Apresentar documentação falsa. j 
IV. Ensejar o retardamento da execpção do objeto desta Carta Contrato, falhar ou fraudar na 

execução do objeto pactuado; i! 
li 

V.Comportar-se de modo inidôneo ou ~ometer fraude fiscal. 
" PARÁGRAFO NONO - As sanções! previstas serão sempre precedidas da concessão da 
j 

oportunidade de ampla defesa, na fqrma da lei no prazo de 5 (cinco) dias úteis, podendo ser 
1 

aplicadas conjuntamente, no respectiv9 processo. 

Av. Cronge da Silveira, 438 - Comercial - CEP 68.445-000 
www.barcarena.pa.qov.br • cpl~mb2013@gmail.com - pregaoeletronico.pmb@gmail.com 
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·- ·-·-···-·r··· ··- - -·· --··· - ... 

PARÁGRAFO ÚNICO: As partes elegem o foro da Comarca de Barcarena, Estado do Pará, para 
fí 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas j~a presente CARTA CONTRATO ficando expressamente 

vedado a eleição de qualquer outro p~r mais privilegiado que seja ou venha a ser. E, por estarem 
:ht 

assim justas e CONTRATADO, assin~.fn as partes, este instrumento em 03 (três) vias de igual teor 

e forma, na presença de 02 (duas) 

legais. 

rATOS DEALC 
-1---+~"'\ Prefeito Munícipal 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

1.~-=~._;:_:~~..;::...:..-=--...._,..,..._~ 

emunhas que sub~crevem, para que produza seus efeitos 
,::J 

B~~éarena/PA, 30de Setembro de 2020. 

M. J .. Ff-DA CUNHA - ME 
MANOEL JOAO FARIAS DA CUNHA 

CONTRATADO 

CPF: ~-"-""--...:-.::C-=-~~=-~~.;..._ 

2. ~ ·oe._~- . ./êí.OS e,w r--· ~ 

CPF: ; i GG:1 • o2 lt• ;j-;., 3 f éi - ~1 

âNPJ: 05.058.458/0001-15 
Av. Cronge da Sil~eira, 438 - Comercial - CEP 68.445-000 
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Estado do Pará 
Munidpio de Barcarena 

Prefeitura Municipal de Barcarena 

CARTA CONTRA TO Nº 2020117 4 
PROCESSO- CHAMADA PUBLICA Nº 004/2020 

PREFEITURA OE 

BARCARENA 

OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, A FIM DE COMPOR A 
PROGRAMAÇÃO ARTÍSTICA MUSICAL EM FORMATO DIGITAL, 
LIVES MUSICAL DE BARCARENA. 

VALOR: R$ 4.400,00 (quatro mil, quatrocentos reais) 

CONTRATA~TE 
NOME: Prefeitura Municipal deBarcarena 
ENDEREÇO: Av. Cronge da Sílveira nº 438, Centro, Barcarenâ/PA 
CNPJ: 05.058.4fü~/OQ01-15 ---.. _;e. 

REGIME: REGIME OE:EMPREITADA POR PREÇO GLOl3AL 

CONTRATADA --

NOME DA 13ANDA. BANDA FILHOS DO MESTRE 
RAZAO SOCIAL: - 'MfJ. F. DA CUNHA - ME 

ENDEREÇO: 

CNPJ: 
TELEFONE: 
EMAIL: 

PAGAMENTO: 

Ruá Maximiano Cardoso da Silva, s/nº e:- CEP: 68.440-000, Bairro: 
·santa Rosa, Abaetetuba/PA. 

'J,7.161.622/0001-58 
(91) 98495-1710 

· .. heto fariaseventos@hotmail.com 
Ern_ até 30 (trinta) dias após a prestação do seixiço, conforme item 13 
db. edital - ·•·· 

f---------"----+---,--- ----~--------~ 
02 _.,._. Prefeiturn Municipal de Barcarena 

RECURSOS 
FINANCEIROS 
PARA ATENDER 
AS DESPESAS: 

0211;~ -Secretaria Municipal de Cultura _ 
13 392 0042 2.044 Desenvolver e apoiar projet<>s)de incentivo a cultura 
no m4njêípio. - -- · 
3.3.9ff39.00 ·outros serv~ de terc. pessoa jurídica , .,: 
3.3.90;39.9.9- Outros Serviços de terceiros pessqa,jurídica ----PENALIDADES: Oe acordo com o Eçlital de Chamada Pública n\004/2020. 

Execução do serviço: Prazo de vigência: 
Dia: 02/10/2020 às 19:00HS De: 30/09/2020 a 21/12/2020 
f-----------------------....1..------------------i 

Barcarena, 30 de Setembro de 2020 
1----------------------------,---------------------I 

<'..~ 

...,,.,._.....,._,

1 

rg\ 'Matos d Alcântara 1 -~ 

1 

M. J. F. ~ 
::'..t: ito Municipal dé Barcare'"!__ê!.L Banda Filhos do Mestre 

S.: ESTE DOCUf)J1ENTO SUB.STITUTO E INSTRUMENTO DE CONTRATO PREVISTO 
NO ARTIGO 62 DA LEI Nº 8.666/93. 

l"h.lD I· ne: IICO A~o,n.n.n ...... -




